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Considerando   a   não   localização   do   contribuinte   no   domicílio   tributário   acima   descrito,   conforme
diligências  implementadas  pelo  Fisco  Municipal,  considerando,  ainda,  o disposto  nos Artigos  n° 242  e
243  da  Lei  Complementar  Munícipal  n°  2.645/2022  (Código  Tributário  e  de  F2endas  do  Município),  e
com  o  intuito  de  solucionarmos  a  questão,  convidamos  V.  Sa  para  se  fazer  presente  na  sede  da
Secretaria  Municipal  de  Finanças  e  Execução  Orçamentária  (SEFIN),  localizada  à  Praça  Joaquim
Correia,   55  -Centro,   neste   município,   para  ciência  do   crédito  tributário   lançado   em   desfavor  do
contribuinte, conforme  lntimação Fiscal N°: 194/2025

Atenciosamente,

Ronan Soares dos Santos
Auditor-Fiscal

Matrícula n° 1570-o

Fticardo Gomes Menezes
Gerente de Fiscalização

Matrícula no 308301

MUNlCIPIO VITOR lA   DA   CDAD ONQESPE UISTASAC -BAOMP -  PODER  LESSOAL0 EGlSLATIVO   RELATÓRIO   DEENTOSFISCALEDA STN/
GESTÃOF lsCAL
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RGF- ANEX 0  1  (LR F,  art.  55 lnci so  1,  alínea ''a'' )

•lEl,,

Km"|||mi#HLri¥±.u'•-m,HP„=.>ffi"

l''''1'1_:T#¥_-

_                    -Íi¥Mfi,il",
',--,1'd`ÉÉT¥,,-\f*I

#1,".:   ,)h        ====

"n   ,-*
L!ÉÊffiffiffifflu,L.   _ =L---&l;   -                            -.`q  ,,*y

PN:  ` -;EE==-

OUT++\ N•,
hF¥ç,

'''                  1111

fflffffiBBÃflüÉÊffiiÊ&1_.-FXüm-mMm --.flu-±"
_±1',1        1   ,                              ---        '        " -l----D"l

j(b

1

'-Mffi
ml"-,-,--w I.fi

p,mffl,  ,

_mnll'l2025•É:Xíjg*x T

A:, ü
Í,I

x:ãR8ÃX:_y,,?,„rffiÃxm\w,1,H

xf' ,;,  l

x     -"l#!Wl,-__EÉ"|x_xt5m,
# -

ffi8},',=_=z=L.rll-se

±-i,,--=ml"'iü-•,HLHH,,,u/J

ffll,ffi »m!&u -= à`--Á-,      n       #-H,      1              `-
`_q 33     .1`'._'       -'

u   lH`Ül);ffi

`iJ1-,fflll

m,

£<-Á      ,.dx'lru__ "1111,1

lm#ffill"

m_:__!=S=:=E,g:,-= •Fí-:-:Íiri*X¥ffi#==x-üffiJ¢x=L±-=,T_(-`Ã,¥`--==

+-ÉÉÉ:Éã--::=-_=.-.-^...à"m,,,,l:T,

•ã5ããFFffãffffiiFHã£-r

ffiffm„1,,,,-_..',"11=ÍJãffihE=-u
fi,.xffi#!

#É 1Íi+rn

xffi'llulHll,11

fflffl """"   ,M,m"""", m, mm_*,=   _#-_,

•:Éffi\W

mTri=_=l,llfi,-H

Í%¥#

`           ri„,",,,,LxH

JiÉi«á---1-=Ill,w,m??,(í=J,!,ffiii

=iRBE¥*.:=ÊÉ+É¥-==__=I,ffiü:Ti=-=-.1"'n',fflHUJ'"H"Hm

-eyxLMl""i!,,fill

éJ

"'" ?E¥€[   ,1 ffiffi#Fçffi-

•'            ,",

ffl,   ,    ;,mç h"x
`'ÁS1111111111

x'T  ' hliuí rflfiffln_H

xLrwE+ãE

•-H         .+m,T/[HP1xk&i`xX#Xxy*SÁ` x*     ,      ^=#ff zyi,c

§•Líí

5-X          íx,`¥AE",,# 11

•,,,1,,1,,,lT*#•„Lwk ,,,Ht"x

lw"jlffig%[*çx`
#  Á`y:.  , Á=`Dy----,`,'-#--  -=--=

_-_-±         -     --_h=__J,_-,=±
Íf=`-~\?mL4u",um,

í(=T¥(",-ffi S   Fsffi  í„mllH  iliHiiliilii ffi
-":- -  ===-i ±_-J     L,"   a -ffiE       _- - •"íp

._    ffi   , =_, llwl ', 1 -_ ê4*x;ê:%ffí*=± i±='Fr
1 1 _ w -

DES 2.114 2.093 363,8 5 .403 1.765 2.777 1.986 2.377 2.394 3.381 2.579 2.513 29.75
PES .006, .542' 46,98 964, •728, •210, •930, •508' .376' •677' •252, •096, 1.142
A 83 35 363.8 76 57 87 69 94 00 68 40 09 16
BRU 2.095 2.075 46,98 5 .357 1.747 2.758 1.968 2.359 2.375 3.354 2.560 2.494 29.51
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•574, •110, 8.347 •885, •296, •779, .498' •077, •944, •029, •261, •664, 0.968
98 50 64 13 72 02 84 09 15 91 37 24 93

1.738 1.715 355.4 4.307 1.747 1.990 1.968 1.952 1.978 2.958 2.154 2.063 24.58
•274, •841, 99,34 •666, •296, •350, •498, •390, •630, •129, •083' •045' 2.555

39 51 13 72 77 84 67 24 31 38 97 57
357.3 359.2 1.050 18.43 768.4 18.43 406.6 397.3 395.9 406.1 431.6 4.928
00,59 68,99 •219, 1,85 28,25 1,85 86,42 13,91 00,60 77,99 18,27 •413,
18.43 18.43 00 18.43 18.43 18.43 18.43 18.43 27.64 18.99 18.43 36
1,85 1,85 46.07 1,85 1,85 1,85 1,85 1,85 7,77 1,03 1,85 240.1

18.43 18.43 9,63 18.43 18.43 18.43 27.64 18.99 18.43 73,23
1,85 1,85 46.079,63 1,85 1,85 1,85

_, J_[ 1,03 1,85 240.173,23

2.644 2.722 84.15 39.71 16.93 20.49 7.244 11.58 56.47 21.85 263.8
57 24 6,88 4,52 3,79 6,28 00 4,46 7,78 5,56 30,08

2.644 2.722 84.15 39.71 16.93 20.49 7.244 11.58 56.47 21.85 263.8
57 24 6,88 4,52 3,79 6,28 00 4,46 7,78 5,56 30,08

dom.pTwc.ba.gov.br
Documento asslnada diglnhnen:te confiDrme MP na 2200-2/2st)1 de 24/08/2001, que Ínstitui a infraestruiura de Chaves Públk:as Braslleira - ICP Braisil
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salarialdoEnfermeiroTécnicodeEOutraSDeduçõesConstitucionaisOuLega,S

DES 2.111 2.090 363.8 5.319 1.765 2.737 1.969 2.357 2.387 3.370 2.522 2.491 29.48
PES •362, •820, 46,98 .807, •728, •496, •996' •012, •132' •093, •774, •240, 7.312
ALÍQUlDACOMPESSOAL(lll)=(1.11) 26 11 88 57 35 90 66 00 22 62 53 08
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RECEl-RCL TA CORRENTE LÍQUIDA(IV) 1.427.599.541,85

(-) Transferências obrigatóriasdaUniãorelativasàsemendasindividuais(art166-A,§10daCF)

(-) TransferêncdaUniãorelatidebancada(aCF) ias obrigatóriasvasàsemendasrt.166,§16da

(-) Transferências da Uníãorelativasàremuneraçãodosagentescomunitáriosdesaúde edecombateàsendemias(CF,art.198,§11) 26.348.380,00

(-) Outras DeduçõesConstitucionaisouLegais

doTn.pmvc.ba.gov.br
Documento assinado digitalT"rite conforme MP ri° 2,200-2/2001 de 24M8/2001, que institiii a infra±strutura de Chave5 Públk:às Braslleira -ICP Brasil
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= RECEITA CORRENTELÍQUIDAAJUSTADAPARACALCULODOSLIMITESDADESPESACOMPESSOAL(V) 1.401.251.161,85
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LIMlle TE MÁXIMO (Vll) (incisos 1,11,art.20daLRF) 84.075.069,71 6,00

LIMITE PRUDENCIAL (VllI) =(0,95xlx)(parágrafoúnicodoaii.22daLRF) 79.871.316,22 5,70

LIMITE DE ALERTA (lx) = (0,90xIX)(inciso11do§1°doart.59daLRF) 75.667.562,74 5'40

Ivan  Cordeiro da Sih/a Filho
Presidente ***820***-#

Nevilda Freire  Ribeiro
Tec.  Contab-CRC  BA 13767

Marco Antc)nio  S.  Ferreira
Controlador - CRA-BA 8089

A`ÉSTRE DE``2025 -

MUNICIPIO VITORIA DA CONQ UISTA -BA -PODER STN/SICONFl
LEGISLATIVO RELATÓRIO  DE GESTÃO  FISCAL R$ 1,00
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE
GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTO FISCAL E  DA SEGURIDADE SOCIAL
2C' QUADRIMESTRE DE 2025 - MAIO A AGOSTO DE 2025
LRF,  art. 48 -Anexo 6
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Receita Corrente Líquida 1.427.599.541,85

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Lim.ites de
Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da 1.401.251.161,85
Despesa com Pessoal

ü                 B                 á             ®m      P                        0luÀm,- :=-_       ,    :ffi           ,        ,m+           ®    B
=ü          "l'||D                       À                 ,¥           ÁB1

Despesa Total com Pessoal -DTP 29.487.312,08 2,10

Limite  Máximo  (incisos  1,11  e  111,art.20daLRF)-6,ooo/o 84.075.069,71 6,00

Limite Prudencial (parágrafoúnico,art.22daLRF)-5,70 % 79.871.316,22 5,70

dom.pmvc.ba.gw.br
Documerito ass]nado dlgtialmente coriorme MP n° 2200-2/2001 de 24/08/2001, que institul a lnfr&restrutura de Chaves ,Públicas Brasllelra -ICP Brasil
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75.667.562,74

Dívida Consolidada  Líquida
Limite  Definido  por Resolução
do Senado Federal
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Total das GarantiasConceclidasLimiteDefinjdoporResoluçãodoSenadoFederal 314.071.899,207 22,00

Operações de Crédito  lnternas
e Externas
Limite  Definido pelo Senado
Federal para Operações de
Crédito Externas e  lnternas
operações de Crédito por
Antecipação da Receita
Limite  Definido  pelo Senado
Federal para Operações de
Crédito por Antecipação da
Receita

16,00

7,00

Valor Total

FONTE:  Sistema de Administração de Finanças  Públjcas,  Unidade  Responsável:  Câmara
Municipal,  Emissão:  31/08/2025  ,  as 17:58:04

DESIGNA FISCAL DE CONTRATO

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE   MEIO  AMBIENTE,   no  uso  de  suas  atribuições   legais,   que   lhe
confere   a   Lei   n°  421/87   e   o   Decreto   n°   23.512/2025,   expedido   pelo   Chefe   do   Poder   Executivo
Munícipal,  conforme  autorização  contida  no  art.  75,  incisos  111,  Xl  e  parágrafo  úníco,  da  Lei  Orgânica
do  Município,

CONSIDERANDO que  o  art.117  da  Lei  Federal  n°  14.133/2021  dispõe  que  "A execução  do  contrato
deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  por  1  (um)  c)u  mais  fiscais  do  contrato,  representantes  da

dom.pmv€.ba.gov.br
Documemo asslr.ado dbnalJrieí.ti3 confiorme MP r.o 2;2ÜÚ-2/2001 de 24/08/2001, que lnstltul a infra±stru+ura de Chaves PúbJlcas Brasibira - ICP Brasil
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Toiaí±a`a"s'-5ãFa¥iLfa-stõic=e'aFE=asLimiteDefinidoporResoluçãodoSenadoFederal 314.071.899,22Lv.` 22,00
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Operações de Crédito  lnternas eExternasLimiteDefinidopeloSenadoFederalparaOperaçõesdeCréditoExternaselnternasOperaçõesdeCréditoporAntecipaçãodaF2eceitaLimiteDefinidopeloSenadoFederalparaoperaçõesdeCréditoporAntecipaçãodaReceita

16,007,00

- *=        à-.     7L£,Sü,    , '       ),ffi3

lBl+'D'_Rgs:,
-

"j ffii        iç'riüm~m3,   ü=_=

ÍffiET==         m
_ x -w=\ -_ _  px.ffi

=-Eg

':;)

tu--

x`             ,-íLYq

•#m'

-llllH" m ,--    .l,,"„  ,,,,,l,l
m:Ãíã=-"''.¥.Ri

Valor Total

FONTE:  Sistema de Administração de Finanças Públicas,  Unidade  Responsável:  Câmara Municipal,
Emissão:  31/08/2025 , as 17:58:04

ERRATAS E RETIFICAÇÕES

Faz-se a seguir a correção do  Relatório de Gestão Fiscal 2° QUADRIMESTRE DE 2025 -MAIO A
AGOSTO DE 2025,  publicado  no  Diário Oficial  do  Município de Vitória da Conquista no dia 29/09/2025.
A saber:

Anexo  1  e Anevo VI

Onde se lê  R$ 1,427.599.541,85,  ler-se-á R$ 1.427.599.541,95
0nde se lê  R$ 1.401.251.161,85,  ler-se-á R$ 1.401.251.161,95
0nde se lê  R$ 84.075.069,71,  Ier-se-á R$ 84.075.069,72
0nde se lê  R$ 79.871.316,22,  ler-se-á R$ 79.871.316,23
0nde se lê  R$ 75.667.562,74,  ler-se-á R$ 75.667.562,75

dom.pmv€.ba.gov.br
D®cumento asslnado d®ltalmente confiorme MP r\° 2.200-2f 2001 de 24/08RO01, que institul a infta-estrutiJra de Chaves Públicas BrasileiTa -icp Brasll
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Anexo VI

Onde se lê R$ 314.071.899,207,  ler-se-á R$ 314.071.899,22

lvan  Cordeiro da Silva Filho
Presidente

Câmara Municipal de Vitória da Conquista

dom.pmvc:.ba.gov.br
Dcxumerito assinado dlgltalmente conforrr.e MP n° 2.200-2R001 de 24/08R001, que lnstltul a lnfta-estrutura de Chaves Púb]icas Brasileira - ICP srasil
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Vitória da Conquista -BA,  30 de setembro de 2025.

Ana Sheila Lemos Andrade
Prefeita Municipal

RELATÓRIO DA GESTÂO FISCAL -CÂMARA MUNICIPAL

MUNICIPIO VITORIA DA CONQU lsTA - BA -PODER LEGISLATIVO  RELATÓRIO STN/
DE GESTAO FISCAL SICONFl
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOALORÇAMENTOS FISCAL E DA R$ 1,00
SEGURIDADE SOCIAL
2° QUADR lMESTRE DE 2025 -MAIO A AGOSTO DE 2025
RGF  -ANEXO  1  (LRF,  art.  55,  inciso  1,  alínea  "a")
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DES 2.14.06,82.05.54,91.78.24,3357300518.31,18.31,1    2.09 363. 5.40 1.76 2_.J7 1.98 2.37 2.39 3.38 2.57 2.51 29.7
PES 0    3.54 846, 3.96 5.72 7.21 6.93 7,50 4.37 1.67 9.25 3.09 51.1
A 3    2,35 98 4,76 8,57 0,87 0,G9 8,94 6,00 7'68 2,40 6,09 42,1
BRU 9    2.07 363. 5.35 1.74 2.75 1.96 2.35 2.37 3.35 2.56 2.49 6
TA 7     5.11 846, 7.88 7.29 8.77 8.49 9.07 5.94 4.02 0.26 4.66 29.5
COM 8    0,50 98 5,13 6,72 9,02 8,84 7,09 4,15 9,91 1,37 4,24 10.9
PES 3    1.71 8.34 4.30 1.74 1.99 1.96 1.95 1.97 2.95 2.15 2.06 68,9
SOA 7    5.84 7,64 7.66 7.29 0,35 8.49 2.39 8.63 8.12 4.08 3.04 3
L(I) 9    1,51 355. 6,13 r,.Tr 0,77 8,84 0,67 0,24 9,31 3,38 5,97 24.5
Pess .     359. 499, 1.05 18.4 768. 18.4 406. 397. 395. 406. 431. 82.5
oal 268, 34 0.21 31,8 428, 31,8 686, 313, 900, 177, 618, 55,5
Ativo 999 9,00 5 25 5 42 91 60 99 27 7
Venc 4    18.4 46.0 18.4 18.4 18.4 18.4 18.4 27.6 18.9 18.4 4.92
imen 8    31,8 79,6346.0 31,8 31,8 31,8 31,8 31,8 47,7 91,0 31,8518.4 8.41
tos, 55 5 5 5 5 5 7 3 3,36
Vant 4    18.4 18.4 18.4 18.4 27.6 18.9 240.
agen 8    31,8 79,63 31,8 31,8 31,8 47,7 91,0 31,85 173,
SeOutrasDespesas 55 5 5 5 7 3 23240.173,23

2.644,57 2.72 84.1 39.7 16.9 20.4 7.24 11.5 56.4 21.8 263.
Variá 2,24 56,8 14,5 33,7 96,2 4,00 84'4 77,7 55,5 830,

dom.pmvc.ba.gov.br
Dacumento assinado dlgitalmente conforme NIP n° 2.200-2f 200T de 24/08ROO1, que ln5titui a infra€strutura de Chaves Públicas Brasilejra - ICP Brasir
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icodeEOutrasDeduçõesConstitucionaisOuLegais

DES 2.11 2.09 363. 5.31 1.76 2.73 1.96 2.35 2.38 3.37 2.52 2.49 29.4
PES 1.36 0.82 846' 9.80 5.72 7.49 9.99 7.01 7.13 0.09 2.77 1.24 87.3
ALÍQUlDACOMPESSOAL(lll)=(1-11) 2,26 0,11 98 7,88 8,57 6'35 6,90 2,66 2,00 3,22 4,62 0,53 12,08
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RECEITA CORRENTE LÍQUIDA-RCL(lv) 1.427.599.541,95

(-) Transferências obrigatóriasdaUniãorelativasàsemendasindividuais(arti66-A,§iodaCF)

(-) Transferências obrigatóriasdaUniãorelativasàsemendasdebancada(art.166,§16daCF)

(-) Transferências da Uniãorelativasàremuneraçãodosagentescomunitáriosdesaúde edecombateàsendemias(CF,art,198,§11) 26.348.380,00

(-) Outras DeduçõesConstitucionaisouLegais

= RECEITA CORRENTELÍQUIDAAJUSTADAPARACALCULODOSLIMITESDADESPESACOMPESSOAL(V) 1.401.251.161,95
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LIMITE MÁXIMO  (Vll) (incisos 1,11e111,art.20daLRF) 84.075.069,72 6,00

LIMITE PRUDENCIAL (Vlll) =(0,95xIX)(parágrafoúnicodoart.22daLRF) 79.871.316,23 5,70

LIMITE DE ALERTA (IX) = (0,90xlx)(inciso11do§1°doart.59daLRF) 75.667.562,75 5,40

FONTE:  Sistema de Administração de  Finanças Públicas,  Unidade  Responsável:  Câmara Municipal,
Emissão:  31/08/2025  ,  as  17:54:27

¥gÊÍ±c: pL'pGv!TLOAp:€oDâ f&NT%uRi ,soTâ É B A -                                                                        sT N/s:csoíTOFd
GESTÃO  FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTO  FISCAL  E  DA SEGURIDADE
SOC'AL
2° QUADRIMESTRE DE 2025 -MAIO A AGOSTO
DE 2025
LRF, art. 48 -Anexo 6

#EiÊriÉÊiãiÉffiffi#!:iÉÊÉ±j±±±!flMlll"'lhllMllrMIÉ.
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Receita Corrente Líquida 1.427.599.541,951.401.251.161,95
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo
dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo
dos Limites da Despesa com Pessoal

Í-ãí*BE§
--ãmfflffi.^úuffi,\::L=

vAL, _    g-__`,õ   ãjá\y\`        kt"
ll   Hll miiHELhffiÉãffiRff`ffiy#ü¥à

LaLúLd

DespesDTPimiteMrt.20dimitePnico,aimited0art.5a Total  com  Pessoal  -áximo(incisos1,11e111,aLFtF)-6,00%rudencial(parágrafort.22daLRF)-5,70%eAlerta(incisolido§io9daLRF)-5,40% 29.487.312,084.075.069,779.871.316,275.667.562,78235 2,106,005,705,40

-ÊÍÍ        BH       @á NSOLIDADA+
Dívida ConsoliLimiteDeflnidoSenadoFederdada LíquidaporResolução doal
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Totai c]as i.arantias i,oriceüic]asLimiteDefinidoporResoluçãodoSenadoFederal 22,00
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Operações de Crédito  lnternas eExternasLimiteDefínidopeloSenadoFederalparaOperaçõesdeCréditoExternaselnternasOperaçõesdeCréditoporAnteclpaçãodaReceitaLimiteDefinidopeloSenadoFederalparaOperaçõesdeCréditoporAntecipaçãodaRece'\ta

16,007,00
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Valor Total

FONTE:  Sistema de Administração de  Finanças Públicas,  Unidade Responsável: Câmara Municipal,
Emissão: 31/08/2025 , as 17:58:04

ERRATAS E RETIFICAÇÕES

Hm.-

Faz-se a seguir a correção do Relatório de  Gestão Fiscal 2° QUADRIMESTRE  DE 2025 -MAIO A
AGOSTO DE 2025,  publicado no Diário Oficial do Município de Vitória da Conquista no dia 29/09/2025.
A saber:

Anexo  1  e Anevo VI

Onde se lê R$ 1.427.599.541,85,  ler-se-á R$ 1.427.599.541,95
0nde se  lê R$ 1.401.251.161,85,  ler-se-á R$ 1.401.251.161,95
0nde se  lê R$ 84.075.069,71,  ler-se-á R$ 84.075.069`72
0nde se  lê  F{$ 79.871.316,22,  ler-se-á R$ 79.871.316,23
0nde se  lê  R$ 75.667.562,74,  ler-se-á R$ 75.667.562,75

dom.pmv€.bai.gov.br
Documerito asstnado d©1talmente conforrrie MP n° 2.200-2/2001 de 24fio8/2001, que instítul a lnfFaestrutura de ChavEs Públicas Brasílelra - lcp Brasil
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"[„.]Posto   isto.   em   respeito  às   provas  colacionadas  aos  autos.   considerando   o   relatório
conclusivo  desta  Sindicância  Administrativa.  resolvo  acolher  o  entendimento  da  Comissão
sindicante,  decidindo.  portanto.  pelo ARQUIVAMENTO  deste  procedimento.  com  fundamento
no  artigo  168.  inciso  1  da  Lei  Complementar  Municipal  n°  1.786/2011.  conforme  os  fatos  e
fundamentos acima mencionados.

Ante o exposto,  DETERMINO:

1) Encaminhe-se  cópia  desta  decisãoà  Secretaria  Municipal  de  Educação  para  ciência  quanto  às
providências  adotadas  quanto  à denúncia  recebida  através  do  Protocolo  GEP  n°  67431/2025  bem
como para:

a )Adoção   das   medidas   cabíveis   quanto   ao   levantamento   e   formalização   dos   processos   de
ressarcimento   dos   prejuízos   sofridos   por   terceiros   envolvidos   no   acidente,   em   observância   ao
princípio da responsabilidade objetiva da Administração  Pública;

b)Avalie,  junto  à  Secretaria  de  Gestão  e   lnovação,   a  readaptação  do  servidor  quanto  às  suas
funções,  em  razão  de  possuir  condição  médica que  o  incapacita  para o  pleno  exercício  das  funções
inerentes a seu  cargo público.

2) ApÓs,  proceda-se com a baixa e o arquivamento dos autos da presente Sindicânciã.

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL -CÂMARA MUNICIPAL

MUNICIPIO VITORIA DA CONADESPEQUISTSACMAIOA-OMA BA -PODER LEGISLATIVPESSOALORÇAMENTOSAGOSTODE20250RELFISC ATÓRlALED 0DEA STN/
GESTAO FISCAL Sl CO
DEMONSTRATIVO D NFl
SEGUR IDAD E SOCIA L RS
2° QUADRIM ESTF2E DE 2025 - 1,00
RGF -ANEX0 (LF2F, art.  55,  inc,sO  1,alínea "a")
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DES 2.114 2.093 363.8 5.403 1.762 2.337 2.362 2.353 2.383 3.366 2.519 2.487 29.54
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.006, .542, 46,98 •964, •738, •382, •462, •272, •102' •249' •264, .908, 7.741

83 35 363.8 76 57 45 46 99 00 55 62 20 76
2.095 2.075 46,98 5.357 1.744 2.318 2.344 2.334 2.364 3.338 2.500 2.469 29.30
•574, •110, 8.347 •885' •306, .950, •030, •841, •670, •601, •273' •476' 7.568

98 50 64 13 72 60 61 14 15 78 59 35 53
1.738 1.715 355.4 4.307 1744. 1.946 1.947 1.928 1.967 2.942 2.094 2.037 24.37
•274' •841' 99,34 •666, 306,7218.43 •900' •652' •154, •356, •701, •095, •858, 9.155

39 51 13 91 05 72 24 18 60 08 17
357.3 359.2 1.050 372.0 396.3 406.6 397.3 395.9 406.1 431.6 4.928
00,59 68,99 •219, 1,85 49,69 78,56 86,42 13,91 00,60 77,99 18,27 •413,
18.43 18.43 00 18.43 18.43 18.43 18.43 18.43 27.64 18.99 18.43 36
1,85 1,85 46.07 1,85 1,85 1,85 1,85 1,85 7,77 1.03 1,85 240.1

18.43 18.43 9,63 18.43 18.43 18.43 18.43 27.64 18.99 18.43 73,23
1,85 1,85 46.079,63 1,85 1,85 1,85 1,85 7,77 1,03 1,85 240.173,23

2.644 2.722 84.15 39.71 16.93 20.49 7.244 11.58 56.47 21.85 263.8
57 24 6,88 4,52 3,79 6,28 00 4,46 7,78 5,56 30,08

2.644 2.722 84.15 39.71 16.93 20.49 7.244 11.58 56.47 21.85 263.8
57 24 6,88 4,52 3,79 6,28 00 4,46 7,78 5,56 30,08
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nteaopisosalarialdoEnfermeiíoTécnicodeEOutraSDeduçõesConstitucionaisOuLegaiS

DES 2.111 2.090 363.8 5.319 1.762 2.297 2.345 2.332 2.375 3.354 2.462 2.466 29.28
PES •362, .820, 46,98 •807, •738, •667, •528, •776' •858, .665' •786, .052, 3.911
ALÍQUlDACOMPESSOAL(llI)=('-11) 26 11 88 57 93 67 71 00 09 84 64 68
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RECEITA CORRENTE LÍQUIDA-RCL(lv) 1.427.599.557,23

(-) Transferências obrigatóríasdaUniãorelativasàsemendasindividuais(art166-A,§1°daCF)

(-) Transferências obrigatóriasdaUniãorelativasàsemendasdebancada(art.166,§16daCF)

(-) Transferências da Uniãorelativasàremuneraçãodosagentescomunjtáriosdesaúde edecombateàsendemias(CF,art.198,§11) 26.348.380,00

(-) Outras Deduções
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Constitucionais ou Legais
= RECEITA CORRENTELÍQUIDAAJUSTADAPARACALCULODOSLIMITESDADESPESACOMPESSOAL(V) 1.401.251.177,23
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LIMITE MÁXIMO 0/11) (incisos 1,11e111,art.20daLRF) 84.075.070,63 6,00

LIMITE PRUDENCIAL (Vlll} =(0,95xIX)(parágrafoúnicodoart.22daLRF) 79.871.317,10 5'70

LIMITE DE ALERTA (lx) = (0,90xlx)(inciso11do§1°doart.59daLRF) 75.667.563,57 5,40

FONTE:  Sistema de Administração de Finanças Públicas,  Unidade Responsável:  Câmara Municipal,
Emissão: 31/08/2025 , as 17:54:27

lvan Cordeiro da Silva Filho
Presidente ***820***-**

Nevilda Freire  Rjbeiro
Tec.  Contab-CRC  BA 13767

Marco Antonio S.  Ferreira
Controlador -  CF{A-BA 8089

DESIGNA GESTOR E FISCAIS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DE CONTRATO

0 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO,  no uso de suas atrjbuições legais, que lhe
confere  a  Lei   n.°  421/87  e  o   Decreto   n°  23.512/2025,   expedido   pelo  Chefe  do   Poder  Execut`vo
Municipal,  conforme  autorização  contida  no  art.  75,  incisos  111,  Xl  e  parágrafo  único,  da  Lei  Orgânica
do  Município,

CONSIDERANDO que o art.  117,  da Lei n.°  14.133/2021  dispõe  que  "A execução do contrato deverá
ser   acompanhada   e   fiscalizada   por   1    (um)   c)u   mais   fi.scais   do   contrato,    representantes   da
Administração  especialmente  designados  cc]nforme  requisitos  estabelecidos  no  art.  7°  desta  Lei,  ou
pelos  respecti.vos  substitutos,  permitida a contratação  de  terceiros  para assisti-los  e subsidiá-los  com
informações pertinentes a essa atribuição.";

CONSIDERANDO a recomendação do TCU  mediante acórdão sob  n.°  1.093/2013  sobre designação
específica para fiscalização de cada contrato;
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